
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE INSUMOS PECUÁRIOS

COORDENAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS
 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2024/CPV/CGIPE-DSA/DSA/SDA/MAPA

Brasília - DF, na data da assinatura eletrônica. 

Aos

Senhores Chefes do SISA

Assunto: Modelo de relatório de estoque de substâncias sujeitas a controle especial para
estabelecimentos manipuladores. 

 

Senhores Chefes, 

 

Tendo em vista que os modelos de relatórios previstos nos ar�gos 15 e 16 da Instrução
Norma�va n° 35, de 11 de setembro de 2017, não estão adequados para os estabelecimentos que
manipulam produtos veterinários que contenham substâncias sujeitas a controle especial, enquanto não
há a revisão da referida Norma�va, orientamos que esses estabelecimentos encaminhem o modelo de
relatório abaixo:  

 

 

MODELO DE RELATÓRIO DE ESTOQUE DE SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL
PARA ESTABELECIMENTOS MANIPULADORES 

Estabelecimento:

Endereço:

CNPJ:

Número da licença no MAPA:

Semestre/Ano de referência:

 

Substância
(DCB) Lista Estoque inicial

(g)
Importação

(g)
Aquisição

(g)
Perdas

(g)
Manipulação de

produtos (g)
Estoque

final
        
        

 
RELATÓRIO DE AQUISIÇÕES DE SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL
Substância
(DCB) Lista Quan�dade CNPJ do estabelecimento

fornecedor
Razão social do
estabelecimento fornecedor

Nº da
nota fiscal

Data da
nota fiscal

       
       
 



RELATÓRIO DE VENDAS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS QUE CONTENHAM SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE
ESPECIAL
 

Substância
(DCB) Lista Quan�dade

(g)
CPF do
adquirente

Nome do
adquirente Prescritor

Cadastro do
prescritor no
SIPEAGRO 

Número da
ordem de
manipulação

Nº da
nota
fiscal

Data
da
nota
fiscal

          
          
 

 

______________________________________

Assinatura e carimbo do Responsável Técnico

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO BARBIERI DE CARVALHO, Coordenador(a) de
Registro e Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário, em 29/01/2024, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 33255015
e o código CRC 75662B57.
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